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COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY – FRANCO DA ROCHA 
 

PORTARIA DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III 
 

ALTERAÇÃO DA PORTARIA DT – CHJ Nº 020/2021 
 
O Diretor Técnico de Saúde III, do Complexo Hospitalar do Juquery, no uso das atribuições legais e considerando: 
A edição do Decreto nº 49.343, de 24 de janeiro de 2005, que dispõe sobre as Coordenadorias de Serviços de 
Saúde; 
 
A Resolução COFEN – 358/2009; 
Que a Sistematização de Assistência de Enfermagem é um instrumento científico metodológico do cuidar, 
baseando-se na solução de problemas, e resultando em intervenções profissionais de enfermagem, nos problemas 
de saúde e nos processos vitais dos indivíduos, família e comunidade; 
A necessidade de uma Comissão, que visa funcionar com um assessoramento junto à Gerência de Enfermagem, 
tendo o objetivo de apreciar diversos assuntos relacionados à implantação, implementação e monitoramento da 
Sistematização da Assistência de Enfermagem no Complexo Hospitalar do Juquery. 
 
RESOLVE: 
Artigo 1º – A Comissão de Sistematização de Assistência de Enfermagem – COMSAE, tem como 
objetivo/competência: 
Implantar a SAE em todas as unidades da instituição de acordo com as metas preestabelecidas; 
Estudar metas de implementação; 
Apoiar os enfermeiros e técnicos/auxiliares na implementação da SAE nas unidades da instituição; 
Definir indicadores de qualidade a fim de verificar a implementação da SAE nas unidades de internação e verificar 
seu impacto na melhoria da qualidade de assistência. 
Manter a supervisão da implantação da SAE em todas as unidades; 
Fazer trabalhos de pesquisa e socializar resultados. 
 
Artigo 2º – Alterar a Comissão de Sistematização de Assistência de Enfermagem – COMSAE, do Hospital Estadual 
de Caieiras, será passará a ser constituída pelos seguintes funcionários/servidores: 
 
COORDENADOR/INTERLOCUTOR: 
Mayra Luana Miranda, RG. 23.831.030-9, Enfermeiro. 
 
MEMBROS TITULARES: 
Elaine Aparecida Silva Lima, RG. 20.465.380-0 – Enfermeiro; 
Ana Lucia de Lima Dantas, RG. 20.163.813-7 - Enfermeiro; 
Juliana Alves Barbosa, RG. 34.808.018-9 – Enfermeiro; 
Carla Meimei Rocha Chamma Coimbra Salotti, RG. 
14.999.773-5 – Enfermeiro. 
 
MEMBROS SUPLENTES: 
Joana Darc de Medeiros, RG. 19.887.266 – Enfermeiro; 
Amanda Rodrigues Feitosa, RG. 39.791.783-1, Enfermeiro; 
Flaviana Souza Cardoso, RG. 26.894.890-2 – Enfermeiro; 
Simone Franco Bueno dos Santos, RG. 23.618.438-6. 
 
Artigo 3º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, sob a Coordenação da Sra. Carla 
Meimei Rocha Chamma Coimbra Salotti, revogando-se as disposições em contrário. 

 


